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PARTIDO DA EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a criação da disciplina “Inteligência Emocional” que deverá ser ofertada pelas escolas do Estado de São Paulo visando propiciar ao educando oportunidades de aprender a lidar com situações que abalem o seu emocional.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Fica estabelecido que as escolas do Estado de São Paulo devem oferecer aos alunos a disciplina “Inteligência Emocional”.

Parágrafo único - Esse projeto de lei tem como objetivo uma educação mais humanizada e o desenvolvimento nos educandos de oportunidades específicas para dialogar sobre questões cotidianas que os afligem, levando-os a refletir sobre causas e consequências antes da prática de ações.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 


JUSTIFICATIVA

	Muitas escolas oferecem por meio da mediação o chamado círculo restaurativo. No entanto, a minha proposta é estabelecer uma disciplina ministrada por profissionais da psicologia e/ou professores especializados em educação especial, da qual o aluno poderá optar em participar, assim como no caso do ensino religioso, ou ser indicado pelo grupo de professores para desenvolver a sua inteligência emocional.
	Com essa disciplina será possível auxiliar em casos no qual o aluno precisa aprender a lidar com as situações impostas pela vida que lhe afligem, como o  “Bullying”,  a autoestima, a empatia, a raiva, a depressão, a violência (verbal, sexual e física), dentre outras.
	Minha lei se faz necessária, pois um aluno bem preparado emocionalmente aprende a lidar com as situações da vida. Em longo prazo, essa lei propiciará ao nosso Estado pessoas mais preparadas tanto emocionalmente quanto profissionalmente capazes de resolver com sabedoria inúmeras situações problemas.  
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